
ESTAD.; SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEr N" 20llo2
(De 13 de junho de 2002)

Dispõe sobre a abertura

quantia de R$ 176.138,00

de Crédito Especial da

e dá outras providências.

\,/

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei.

Art. 1" - Fica o Poder Exeqrtivo Municipal autorizado a abrir o Crédito

Especial da quantia de R$ 176.138,00 (cento e setenta e seis mil e cento e trinta e oito reais), para

atender as despesas não programadas no orçamento em ügor, visando executar ações voltadas para

jovens e adultos na Educação Fundamental, a seguir descriminada:

10.103 - SECRETARTA DE EDUCIçÃo, cuLruRA, ESpoRTE E LAzER
12.361.0111.2032 - Execução á conta do RECOMEÇO - Programa Supletivo

3.1.90.04.01 - 000 - Rem. Pessoal Contratado 52.200,00

3.1.90.04 .02 - 000 -' INSS - Pessoal Contratado 10.962,00

3.1.90 .04.03 - 000 - FGTS - Pessoal Contratado 4.176,00

3.3.90.30.00 - 000 - Material de Consumo

Total

Afi.2o - A despesa de que trala a presente Lei correrá por conta de recursos

financeiros transferidos do FNDE, Art. 4o da RESOTUÇÃO /CD /FNDE no 009, de 13 de Março de

2002.

Art. 3o - Esta Lei tem vigência ir de 02 de abril de 2002.
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Gilson

Av Moises Gomes Pereira' 
'3is;'i5bl:Jz?Ãa{l\3Yi'ííllí$;.iô,?if.lcoqueiros/sergipe 

- CEP 4st4o-o0o

Silvu


